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Pelo presente instrumento de alteração contratual, a signatária abaixo qualificada, a saber: (a) IJK 

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, organizada sob a forma de 

sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Mateus do Sul, estado do Paraná, na 

localidade de Divisa, s/n., CEP 83900-000, inscrita no CNPJ/ME sob n. 30.199.519/0001-01 e com 

seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41208954647 em 

sessão de 21/12/2018, neste ato representada por seus administradores Josmar Kerber, brasileiro, 

solteiro, nascido em 12 de maio de 1963, empresário, residente e domiciliado na cidade de União 

da Vitória, no estado do Paraná, na avenida Coronel Amazonas de Araújo Marcondes, n. 123, 

apartamento n. 305, bairro Navegantes, CEP 84600-081, titular da cédula de identidade RG n. 

10R1331580 SSP/SC e inscrito no CPF/ME sob n. 510.556.949-00 e Ivone Kerber Hobi, brasileira, 

nascida em 08 de julho de 1958, casada sob o regime de comunhão universal de bens, empresária, 

residente e domiciliada na cidade de União da Vitória, no estado do Paraná, na rua Quintino 

Bocaiúva, n. 90, apartamento n. 303, bairro Centro, CEP 84600-265, titular da cédula de identidade 

RG n. 1.821.596-9 SSP/PR e inscrita no CPF/ME sob n. 004.472.369-54, na qualidade de sócia 

representando a totalidade do capital social da RODRIGO LUIS HOBI E CIA LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, organizada sob a forma de sociedade limitada, com sede na cidade de São Mateus 

do Sul, estado do Paraná, na localidade de Divisa, s/n., CEP 83900-000, inscrita no CNPJ/ME sob n. 

03.881.708/0001-97 e com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná 

sob NIRE 41207893199 em sessão de 24/04/2000 (“Sociedade”), resolve alterar e consolidar o 

contrato social mediante as disposições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – A sócia decide por alterar a denominação social da Sociedade, passando de 

“RODRIGO LUIS HOBI E CIA LTDA.” para “HOBI MINERAÇÃO E TRANSPORTES LTDA.”. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Em vista da determinação da alteração da denominação social da 

Sociedade, conforme da Clausula Primeira das alterações acima, a Cláusula Primeira do contrato 

social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“CLÁUSULA PRIMEIRA – A Sociedade denomina-se HOBI MINERAÇÃO E TRANSPORTES LTDA.” 

 

CONSOLIDAÇÃO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – A sócia declara que permanecem inalteradas as demais disposições do 

contrato social que não foram modificadas pela presente alteração e resolvem consolidar a sua 

redação conforme segue:  
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA  

HOBI MINERAÇÃO E TRANSPORTES LTDA  

CNPJ/ME sob n. 03.881.708/0001-97 

NIRE 41207893199 

 

Pelo presente instrumento de alteração contratual, a signatária abaixo qualificada, a saber: (a) IJK 

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, organizada sob a forma de 

sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Mateus do Sul, estado do Paraná, na 

localidade de Divisa, s/n., CEP 83900-000, inscrita no CNPJ/ME sob n. 30.199.519/0001-01 e com 

seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41208954647 em 

sessão de 21/12/2018, neste ato representada por seus administradores Josmar Kerber, brasileiro, 

solteiro, nascido em 12 de maio de 1963, empresário, residente e domiciliado na cidade de União 

da Vitória, no estado do Paraná, na avenida Coronel Amazonas de Araújo Marcondes, n. 123, 

apartamento n. 305, bairro Navegantes, CEP 84600-081, titular da cédula de identidade RG n. 

10R1331580 SSP/SC e inscrito no CPF/ME sob n. 510.556.949-00 e Ivone Kerber Hobi, brasileira, 

nascida em 08 de julho de 1958, casada sob o regime de comunhão universal de bens, empresária, 

residente e domiciliada na cidade de União da Vitória, no estado do Paraná, na rua Quintino 

Bocaiúva, n. 90, apartamento n. 303, bairro Centro, CEP 84600-265, titular da cédula de identidade 

RG n. 1.821.596-9 SSP/PR e inscrita no CPF/ME sob n. 004.472.369-54, na qualidade de sócia 

representando a totalidade do capital social da HOBI MINERAÇÃO E TRANSPORTES LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, organizada sob a forma de sociedade limitada, com sede na cidade de 

São Mateus do Sul, estado do Paraná, na localidade de Divisa, s/n., CEP 83900-000, inscrita no 

CNPJ/ME sob n. 03.881.708/0001-97 e com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do 

Estado do Paraná sob NIRE 41207893199 em sessão de 24/04/2000 (“Sociedade”), resolvem 

reformular e consolidar o contrato social da Sociedade, conforme segue: 

 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A Sociedade denomina-se HOBI MINERAÇÃO E TRANSPORTES LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – A Sociedade tem sede na cidade de São Mateus do Sul, estado do Paraná, na 

localidade de Divisa, s/n., CEP: 83900-000, podendo manter filiais, escritórios e representações em 

qualquer localidade do País ou do exterior, por deliberação dos sócios. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – A Sociedade tem por objeto as atividades de: (i) extração de basalto e 

beneficiamento associado; (ii) transportes rodoviários de cargas; (iv) pavimentação asfáltica, 

pavimentação rodoviária com paralelepípedos ou lajotas, pavimentação rodoviária rígida de 
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concreto; (v) obras de arte viárias; (vi) conservação de rodovias pavimentadas e não pavimentadas; 

(vii) sinalização de rodovias; (viii) serviços de drenagem, dragagem e terraplanagem; e (ix) 

preparação de asfalto e mistura betuminosa para revestimentos de estradas e rodovias. 

 

CLÁUSULA QUARTA – O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo iniciado suas 

atividades em 24/04/2000. 

 

CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA QUINTA – O capital social da Sociedade, subscrito e totalmente integralizado em bens e 

moeda corrente nacional, é de R$ 60.100,00 (sessenta mil e cem reais) dividido em 60.100 

(sessenta mil e cem) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, atribuídas à sócia da 

seguinte forma: 

 

SÓCIA QUOTAS VALOR (%) 

IJK PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. 60.100 R$ 60.100,00 100% 

TOTAL 60.100 R$ 60.100,00 100% 

 

Parágrafo Único – A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas. 

 

ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA SEXTA – A administração da Sociedade caberá privativamente aos administradores, 

sócios ou não, ou aos procuradores constituídos em nome da Sociedade. 

 

Parágrafo 1º – A administração será exercida pelo não-sócio Rodrigo Luis Hobi, brasileiro, nascido 

em 26 de julho de 1979, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente 

e domiciliado na cidade de Porto União, estado de Santa Catarina, à rua Coronel Benjamin 

Belarmino, n. 573, apartamento n. 101, bairro Centro, CEP 89.400-000, titular da cédula de 

identidade RG n. 4.074.639-9 IISSP/SC e inscrito no CPF/ME sob n. 022.647.729-05 e pelas 

administradoras não-sócias, Ivone Kerber Hobi, brasileira, maior, casada sob o regime de comunhão 

universal de bens, empresária, nascida em 08/07/1958, residente e domiciliada na  cidade de União 

da Vitória, no Estado do Paraná, rua Quintino Bocaiúva, n. 90, apartamento n. 303, bairro Centro, 

CEP 84.600-265, titular da cédula de identidade R.G. n. 1.821.596-9 SSP/PR e inscrita no C.P.F./M.F. 

sob n. 004.472.369-54 e Adriana Hobi, brasileira, nascida em 15/12/1977, maior, empresária, 

casada sob o regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliada na cidade de Porto 
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União, estado de Santa Catarina, à rua General Bormann, n. 392, bairro Centro, CEP 89.400-000, 

titular da cédula de identidade RG n. 3.283.377 SSP/SC e inscrita no CPF/ME sob n. 925.411.869-91. 

 

Parágrafo 2º – Os administradores têm poderes amplos de administração e permanecerão em seus 

cargos por prazo indeterminado, podendo serem destituídos a qualquer tempo por deliberação da 

sócia. A representação da Sociedade será realizada: (i) de forma isolada, pelos administradores não-

sócios Rodrigo Luis Hobi e Ivone Kerber Hobi, ambos anteriormente qualificados; e (ii) de forma 

conjunta, pela administradora não-sócia Adriana Hobi, anteriormente qualificada, juntamente com 

outro administrador da Sociedade. 

 

Parágrafo 3º – Os administradores poderão fazer jus ao recebimento de pro labore mensal, em 

montante a ser estabelecido mediante deliberação da sócia, sendo referido pro labore levada em 

conta de despesas gerais da Sociedade. 

 

Parágrafo 4º – Observadas as demais provisões deste Contrato Social, todo e qualquer documento 

da Sociedade, tais como escrituras, contratos, notas promissórias, contratos de câmbio, cheques, 

ordens de pagamento e outros documentos não especificados, serão obrigatoriamente assinados 

pelos administradores, observadas as disposições do Parágrafo 2º da presente Cláusula. 

 

Parágrafo 5º – Em casos específicos, os documentos mencionados no Parágrafo 4º acima, poderão 

ser assinados individualmente por um procurador da Sociedade, desde que investido de poderes 

especiais para a prática de tal ato, observadas as condições estabelecidas no presente ato para tal 

outorga de poderes. 

 

Parágrafo 6º – As procurações em nome da Sociedade serão outorgadas exclusivamente pela 

assinatura de no mínimo 02 (dois) administradores e, além de mencionarem expressamente os 

poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de 

validade limitado a um ano, com exceção das procurações ad judicia as quais poderão ter duração 

por prazo ilimitado. 

 

Parágrafo 7º – Nos termos do artigo 1.011 do Código Civil, os administradores declaram para os fins 

de direito que não se encontram impedidos por lei especial de exercer atividades empresariais ou 

congêneres, nem condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS 

CLÁUSULA SÉTIMA – O ano social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de 

cada ano. Ao fim de cada exercício será levantado o balanço patrimonial, o balanço de resultado 

econômico, o inventário dos bens e preparada a conta de lucros e perdas. 

 

Parágrafo 1º – Os resultados anualmente obtidos terão a aplicação que lhes for determinada pela 

sócia. 

 

Parágrafo 2º – Observado o disposto no caput desta Cláusula, a Sociedade poderá levantar balanços 

semestrais, bimestrais ou mensais e os lucros eventualmente apurados no período terão a 

aplicação que lhes for determinada pela titular. 

 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

CLÁUSULA OITAVA – Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, aplicar–se–á o disposto nos 

Artigos 1.087 e 1.102 e seguintes do Código Civil, devendo os ativos da Sociedade serem 

empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, entregues à sócia. 

 

CLÁUSULA NONA – A dissolução da sócia não dissolverá a Sociedade, sendo que caberá aos 

sucessores da sócia, representando a maioria do capital social da Sociedade, deliberar sobre a 

continuidade das atividades sociais. 

 

Parágrafo 1º – No caso de decisão pela continuidade das atividades sociais, mediante ingresso de 

dois ou mais sucessores da sócia, a Sociedade deverá transformar seu tipo jurídico para um 

daqueles próprios da pluralidade de sócios. 

 

Parágrafo 2º – No caso de decisão pela continuidade das atividades sociais e caso algum do(s) 

sucessor(es) decida(m) não continuar na Sociedade, caberá a esta contratar um avaliador 

independente, para emissão de um laudo de avaliação da Sociedade, a ser entregue no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias a contar do evento que deu causa ao eventual ingresso do sucessor, 

mediante balanço de determinação, avaliando-se bens e direitos do ativo, tangíveis e intangíveis, a 

preço de saída, além do passivo também a ser apurado de igual forma, sendo que a avaliação 

vinculará todos os sucessores. Após concluído o referido laudo de avaliação os haveres devidos 

ao(s) sucessor(es) serão pagos em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescidas 

de juros de 12% (doze por cento) ao ano e de correção monetária pelo IGP-M da Fundação Getúlio 

Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a data 
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da entrega do laudo de avaliação pelo auditor independente e as demais em igual dia dos meses 

subsequentes. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Aplicam-se a Sociedade, nos casos omissos no Código Civil (Lei 10.406/2002), 

e de maneira supletiva, as disposições da Lei das Sociedades Anônimas (Lei 6.404/1976). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Fica eleito o foro da comarca de São Mateus do Sul, estado do 

Paraná, como competente para resolver quaisquer controvérsias decorrentes e para dar 

cumprimento aos direitos e obrigações resultantes do presente contrato social e/ou das relações da 

Sociedade com terceiros. 

 

Para que surta seus efeitos legais, a titular firma o presente instrumento. 

 

São Mateus do Sul – PR, 13 de março de 2020. 

 

 

 

__________________________________ 
IJK PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. 

Sócia 
p. Josmar Kerber e Ivone Kerber Hobi  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa HOBI MINERAÇÃO E TRANSPORTES LTDA. consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

00447236954

51055694900
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